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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

001/2026, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 

MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN E A EMPRESA H. 

C. CORDEIRO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 

20.755.100/0001-35. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

CNPJ: 08.546.178/0001-44, com sede na Rua Horto Florestal, nº 506, Centro, CEP: 59.695-

000, Baraúna/RN, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. FABRÍCIO DE SOUSA 

CARVALHO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade de n° 2127860, expedida 

pelo SSP/RN, inscrito no CPF: 011.229.664-58, residente na Rua Francisco Cassiano Sobrinho, 

nº 48, Portal das Palmeiras, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) H. C. CORDEIRO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 20.755.100/0001-

35, sediado(a) na Rua Corenel Gurgel, na cidade de Mossoró/RN, CEP: 59.600-322, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Hilton Costa Cordeiro, casado, 

Empresário, Diretor Comercial, CPF: 601.822.964-15, RG nº 1239455 SSP/PB, Representante 

Legal, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 

06.10.0001/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) 

Pregão Eletrônico nº 001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Pessoa Jurídica, por meio do 

sistema de registro de preços, para o fornecimento de gêneros alimentícios, materiais de 

limpeza, materiais descartáveis e itens congêneres, em atendimento às necessidades da 

Câmara Municipal de Baraúna/RN, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 
DO TR 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNIT. (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 

57 

ÁCIDO MURIÁTICO – 
fórmula molecular: 
hci, peso molecular: 
36,46 g/mol, ponto de 
ebulição: -85,05°c, 
cas: 7647-01-0, 

FORTE 
BRILHO 

UNIDADE  23 R$ 4,80 R$ 110,40 
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líquido límpido, incolor 
e levemente amarelo, 
odor pungente, 
corrosivo, tóxico, 
embalagem plástica 
1l. 

58 

ÁLCOOL ETÍLICO 
hidratado líquido - 
límpido, para uso 
doméstico, com 
concentração 
hidroalcoólica de 70º 
inpm. aplicação: 
limpeza doméstica em 
geral. sem fragrância. 
o produto deverá 
estampar no rótulo a 
frase “produto 
notificado na 
anvisa/ms”, o nome 
do fabricante ou 
importador, endereço 
completo, nome do 
técnico responsável 
pelo produto, 
composição química e 
o número do telefone 
do serviço de 
atendimento ao 
consumidor (sac). 
número do lote, data 
de fabricação e prazo 
de validade do 
produto presentes no 
corpo ou no rótulo da 
embalagem. prazo de 
validade não inferior a 
24 (vinte e quatro) 
meses a contar da 
data de entrega pelo 
fornecedor. a 
embalagem plástica 
de 1l deve atender a 
nbr 5991/97, tampa 
com lacre. 

DELTA UNIDADE 300 R$ 9,90 R$ 2.970,00 

59 
ÁLCOOL TIPO 
ETÍLICO 

DELTA UNIDADE 120 R$ 7,45 R$ 894,00 
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HIDRATADO, 
COMPOSIÇÃO 
HIDROALCÓOLICA, 
APARÊNCIA VISUAL 
GEL - aplicação 
produto limpeza 
doméstica, 
concentração 70º 
inpm. o produto 
deverá estampar no 
rótulo a frase “produto 
notificado na 
anvisa/ms”, o nome 
do fabricante ou 
importador, endereço 
completo, nome do 
técnico responsável 
pelo produto, 
composição química e 
o número do telefone 
do serviço de 
atendimento ao 
consumidor (sac). 
número do lote, data 
de fabricação e prazo 
de validade do 
produto presentes no 
corpo ou no rótulo da 
embalagem. prazo de 
validade não inferior a 
24 (vinte e quatro) 
meses a contar da 
data de entrega pelo 
fornecedor. a 
embalagem plástica 
de 440g deve atender 
a nbr 5991/97, tampa 
com lacre. 

60 

BALDE PLÁSTICO 
PARA LIMPEZA - 
com alça de alta 
resistência, 
capacidade de 
aproximadamente 12 
litros. para limpeza 
doméstica. corpo em 
polipropileno, formato 

POLYUTIL UNIDADE 10 R$ 8,65 R$ 86,50 
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cônico, com borda 
reforçada. alça 
ergonômica e 
resistente. deve 
apresentar resistência 
compatível com o 
volume a comportar e 
ao uso a que se 
destina. validade de, 
no mínimo, 12 meses. 

62 

DESINFETANTE 
PARA USO GERAL - 
composição básica, 
cloreto de alquil 
dimetil benzil amônio 
0,52%, aspecto físico 
liquido, aplicação 
limpeza geral, 
características 
adicionais: limpeza 
profunda, tampa com 
bico direcional (tipo 
bico de pato) que 
favoreça a aplicação 
do produto sob a 
borda do vaso 
sanitário. 
acondicionado em 
embalagem plástica 
de 1l. o produto 
deverá constar como 
saneante registrado, 
com registro válido 
(dentro do prazo), na 
“consulta a banco de 
dados da anvisa/ms” , 
ação esperada: 
apresentar bom 
rendimento e 
concentração de 
ativos compatível ao 
uso a que se destina, 
possuir aroma 
agradável, ser inócuo 
à pele, apresentando 
completa solubilidade 
em água. o produto 

SERRANO UNIDADE 650 R$ 2,77 R$ 1.800,50 
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deverá estampar no 
rótulo o número do 
registro no ministério 
da saúde, o nome do 
fabricante ou 
importador, endereço 
completo, nome do 
técnico responsável 
pelo produto, 
composição química e 
o número do telefone 
do sac (serviço de 
atendimento ao 
consumidor). número 
de lote, data da 
fabricação e prazo de 
validade do produto 
presentes no corpo ou 
no rótulo da 
embalagem. prazo de 
validade não inferior a 
24 (vinte e quatro) 
meses a contar da 
data da entrega pelo 
fornecedor. 

63 

DESODORIZADOR 
DE AR - 
apresentação aerosol, 
aplicação 
aromatizador 
ambiental, 
características 
adicionais: ação 
neutralizante. 
informações 
adicionais: aromas 
lavanda, cheirinho de 
bebê, brisa e floral, 
embalagem de 360ml. 
o produto deverá 
estampar no rótulo o 
nome do fabricante ou 
importador, endereço 
completo e o número 
de telefone do serviço 
de atendimento ao 
consumidor (sac). 

KELDRIN UNIDADE 180 R$ 10,50 R$ 1.890,00 



 
 
 

 

Palácio Manoel Alves Bezerra - Rua do Horto Florestal, 506 -  Centro - Baraúna/RN  
CNPJ/MF: 08.546.178/0001-44  
Telefone: (84) 3191-9495 
www.barauna.rn.leg.br             
camara@barauna.rn.leg.br  

64 

DESODORIZADOR 
SANITÁRIO - 
composição 
paradicloro benzeno, 
essência e corante, 
peso líquido 35g, 
aspecto físico tablete 
sólido, com suporte 
para vaso sanitário. 
informações 
adicionais: cestinha 
que acopla na boda 
interna do sanitário, 
aromas de lavanda e 
floral, embalagem 
com cestinha e 01 
bloco de 25g. 

SANY UNIDADE 140 R$ 1,80 R$ 252,00 

65 

DETERGENTE 
LÍQUIDO PARA 
LIMPEZA DE PISOS 
(LAVA PISOS) - 
composição: 
tensoativos aniônicos, 
coadjuvante, 
preservantes, 
essência, 
componente ativo 
linear alquibenzeno 
sulfonato de sódio. 
características 
adicionais: tensoativo 
biodegradável e selo 
registro anvisa. 
validade de 
aproximadamente 12 
(doze) meses. 
embalagem 750ml. 

FORTE 
BRILHO 

UNIDADE  750 R$ 4,45 R$ 3.337,50 

67 

DETERGENTE 
LÍQUIDO, 
BIODEGRADÁVEL - 
acondicionado em 
embalagem plástica 
de 500ml. embalagem 
com tampa de 
pressão e bico 
dosador econômico. o 
produto deverá 

GUARANI UNIDADE 340 R$ 1,82 R$ 618,80 
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constar como 
saneante registrado, 
com registro válido 
(dentro do prazo), na 
“consulta a banco de 
dados da anvisa/ms”, 
essências admitidas 
neutro (sem perfume), 
coco, maçã e limão. 
aplicação lavagens de 
louças e utensílios de 
copa e cozinha, bem 
como limpeza de 
pisos e azulejos. ação 
esperada: apresentar 
boa formação de 
espuma e bom 
rendimento, ser capaz 
de remover resíduos 
gordurosos, possuir 
aroma agradável, ser 
inócuo a pele, 
apresentando 
completa solubilidade 
em água. o produto 
deverá estampar no 
rótulo a frase “produto 
notificado na 
anvisa/ms”, o nome 
do fabricante ou 
importador, endereço 
completo, nome do 
técnico responsável 
pelo produto, 
composição química e 
o número de telefone 
do sac (serviço de 
atendimento ao 
consumidor). número 
de lote, data de 
fabricação e prazo de 
validade do produto 
presentes no corpo ou 
no rótulo da 
embalagem. prazo de 
validade não inferior a 
12 (doze) meses a 
contar da data da 
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entrega pelo 
fornecedor. 

68 

ESCOVA LIMPEZA 
GERAL - material 
corpo plástico, 
material cerdas 
polipropileno, 
características 
adicionais: corpo 
plástico, aplicação 
vaso sanitário. 

MILPLASTIC UNIDADE 10 R$ 7,15 R$ 71,50 

70 

ESPONJA PARA 
LIMPEZA - material 
fibra vegetal, formato 
retangular, 
abrasividade 
mínima/média, 
aplicação utensílios 
domésticos, 
características 
adicionais: dupla face, 
formato retangular, 
com bactericida, 
medindo 
100x70x18mm, 
margem variável em 
10%(para mais ou 
para menos). o 
produto deverá 
estampar no rótulo o 
nome do fabricante ou 
importador, endereço 
completo e o número 
de telefone do serviço 
de atendimento ao 
consumidor(sac). 
embalagem individual. 

MARILUX UNIDADE 60 R$ 0,66 R$ 39,60 

71 

FLANELA - para 
limpeza, cores 
variadas, multiuso, 
com dimensões 
mínimas de 39x59cm, 
composição 100% 
algodão, com costura 
reforçada (overlock) 
nas bordas e vértices 
arredondados. 

FLANEBERG UNIDADE 50 R$ 2,74 R$ 137,00 
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aplicação polimento 
de móveis, vidros e 
limpeza em geral. 
tecido com boa 
absorção, espessura 
e resistência 
adequadas ao uso a 
que se destina. não 
deve apresentar 
desfiamento nas 
bordas. 

73 

INSETICIDA, 
ASPECTO FÍSICO 
AEROSOL - classe 
inseticida, grupo 
químico piretróide, 
composição básica 
tetrametrina 
/fenotrina/ aletrina/ 
cifenotrina, aplicação 
instalações 
domésticas e rurais, 
concentração 0,17. 
usado contra moscas, 
mosquitos, 
pernilongos e baratas. 
o produto deverá 
estampar no rótulo o 
nome do fabricante ou 
importador, endereço 
completo e o número 
de telefone do serviço 
de atendimento ao 
consumidor (sac). 
embalagem: frasco de 
360 ml. 

KELDRIN UNIDADE 60 R$ 11,90 R$ 714,00 

74 

LIMPADOR 
INSTANTÂNEO 
MULTIUSO - 
acondicionado em 
embalagem plástica 
tipo squeeze com 500 
ml, com tampa flip-top 
e bico pulverizador. 
com tensoativo 
biodegradável. para 
limpeza de superfícies 

MARILUX UNIDADE 150 R$ 4,70 R$ 705,00 
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em geral. o produto 
deverá constar como 
saneante notificado, 
com notificação válida 
(dentro do prazo), na 
“consulta a banco de 
dados da anvisa/ms”, 
ação esperada: 
desengordurante, 
desincrustante e 
aromatizante. deve 
apresentar bom 
rendimento e 
concentração de 
ativos compatível ao 
uso a que se destina, 
possuir aroma 
agradável, ser inócuo 
à pele, apresentando 
completa solubilidade 
em água. o produto 
deverá estampar no 
rótulo a frase “produto 
notificado na 
anvisa/ms”, o nome 
do fabricante ou 
importador, endereço 
completo, nome do 
técnico responsável 
pelo produto, 
composição química e 
o número de telefone 
do sac (serviço de 
atendimento ao 
consumidor). número 
de lote, data de 
fabricação e prazo de 
validade do produto 
presentes no corpo ou 
no rótulo da 
embalagem. prazo de 
validade não inferior a 
24 (vinte e quatro) 
meses a contar da 
data da entrega pelo 
fornecedor. 

76 LIMPA VIDROS – tipo MARILUX UNIDADE 100 R$ 3,95 R$ 395,00          
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líquido, cor 
incolor/azul, frasco 
plástico de 500 ml. 
embalagem 
certificada pelo 
inmetro contendo data 
de fabricação e 
validade. 

77 

LUSTRADOR DE 
MÓVEIS - 
composição ceras 
naturais, aroma 
lavanda, aplicação 
móveis e superfícies 
lisas, frasco com, no 
mínimo, 200ml. o 
produto deverá 
estampar no rótulo o 
nome do fabricante ou 
importador, endereço 
completo e o número 
de telefone do serviço 
de atendimento ao 
consumidor (sac). 
validade: mínimo de 
24 meses a partir da 
entrega. 

AUDAX UNIDADE 150 R$ 5,15 R$ 772,50 

78 

LUVA PARA 
LIMPEZA – 
composição: borracha 
de látex natural, com 
revestimento interno, 
reforçada, com 
superfície externa 
antiderrapante. cano 
curto. deverá estar em 
conformidade com as 
normas da abnt nbr 
13.393. Tamanho P. 

NOBRE PACOTE 30 R$ 6,30 R$ 189,00 

79 

LUVA PARA 
LIMPEZA – 
composição: borracha 
de látex natural, com 
revestimento interno, 
reforçada, com 
superfície externa 
antiderrapante. cano 

NOBRE PACOTE 30 R$ 4,80 R$ 144,00 
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curto. deverá estar em 
conformidade com as 
normas da abnt nbr 
13.393. Tamanho M. 

80 

LUVA PARA 
LIMPEZA – 
composição: borracha 
de látex natural, com 
revestimento interno, 
reforçada, com 
superfície externa 
antiderrapante. cano 
curto. deverá estar em 
conformidade com as 
normas da abnt nbr 
13.393. Tamanho G. 

NOBRE PACOTE 30 R$ 3,85 R$ 115,50 

81 

PÁ RESISTENTE 
PARA LIXO - 
tamanho aproximado 
18x20cm, com cabo 
de madeira revestido 
plástico de 
aproximadamente 
80cm. 

PAULISTINHA UNIDADE 10 R$ 8,90 R$ 89,00 

82 

PANO DE CHÃO, 
PANO LIMPEZA - 
material 100% 
algodão, 
características 
adicionais: lavado, 
aplicação: limpeza 
geral, alta absorção, 
tamanho mínimo: 
40x58cm, com 
margem variável em 
10% (para mais ou 
para menos). 
embalagem com 03 
unidades. não 
apresentar 
desfiamento nas 
bordas. o produto 
deverá vir com 
identificação do 
fabricante. 

FLANEBERG PACOTE 190 R$ 11,72 R$ 2.226,80 

83 
PANO DE PRATO – 
material 100% 

FLANEBERG UNIDADE 20 R$ 3,94 R$ 78,80 
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algodão, alvejado, 
barras em 
acabamento com 
barra, alta absorção, 
dimensões 
aproximadas: 48x90 
cm. 

85 

RODO - com duas 
lâminas em eva ou 
borracha natural com 
largura aproximada 
de 40cm. para uso 
doméstico. base em 
plástico rígido e cabo 
de madeira com 
rosca, plastificado, 
com ponteira plástica 
para pendurar. 
comprimento mínimo 
do cabo: 1,20m. deve 
apresentar resistência 
adequada ao uso a 
que se destina e 
facilidade na remoção 
de líquidos em 
superfícies planas. 

PAULISTINHA UNIDADE 10 R$ 8,05 R$ 80,50 

86 

SABÃO EM BARRA - 
glicerinado, neutro, 1ª 
qualidade. similar a 
ypê, minuano, de 1ª 
qualidade, pacote 
contendo 05 barras 
de 180g. o produto 
deverá estampar no 
rótulo o nome do 
fabricante ou 
importador, endereço 
completo e o número 
de telefone do serviço 
de atendimento ao 
consumidor (sac). 
validade mínimo de 
24 meses a partir da 
entrega. 

GUARANI PACOTE 40 R$ 9,88 R$ 395,20 

87 
SABÃO EM PÓ - de 
1ª qualidade, 
biodegradável, com 

GUARANI UNIDADE 190 R$ 2,50 R$ 475,00 



 
 
 

 

Palácio Manoel Alves Bezerra - Rua do Horto Florestal, 506 -  Centro - Baraúna/RN  
CNPJ/MF: 08.546.178/0001-44  
Telefone: (84) 3191-9495 
www.barauna.rn.leg.br             
camara@barauna.rn.leg.br  

amaciante, 
acondicionado em 
embalagem de 400g, 
similar a omo, 
minerva e tixan ipê. o 
produto deverá 
estampar no rótulo a 
frase “produto 
notificado na 
anvisa/ms”, o nome 
do fabricante ou 
importador, endereço 
completo, nome do 
técnico responsável 
pelo produto, 
composição química e 
o número de telefone 
do sac (serviço de 
atendimento ao 
consumidor). número 
de lote, data de 
fabricação e prazo de 
validade do produto 
presentes no corpo ou 
no rótulo da 
embalagem. prazo de 
validade não inferior a 
12 (doze) meses a 
contar da data da 
entrega pelo 
fornecedor. 

88 

SABONETE LÍQUIDO 
- aspecto físico líquido 
viscoso cremoso, 
aplicação saboneteira 
para sabonetes 
líquidos, 
características 
adicionais sabonete 
líquido, aspecto físico 
líquido viscoso 
cremoso, aplicação 
saboneteira para 
sabonetes líquidos, 
características 
adicionais refil, aroma 
suave. informações 

LIMPEMAX UNIDADE 55 R$ 5,68 R$ 312,40 
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adicionais: 
embalagem individual 
contendo 1l. validade: 
mínimo de 12 meses, 
a partir da entrega. 

89 

VASSOURA DE 
PÊLO COM CERDAS 
SINTÉTICAS - com 
largura aproximada 
de 30cm, para uso 
doméstico. altura 
mínima das cerdas 
6cm. cerdas em 
polipropileno. cepa 
em plástico resistente 
ou madeira e cabo de 
madeira plastificado 
com ponteira plástica 
para pendurar. 
comprimento mínimo 
do cabo: 1,20m. deve 
apresentar resistência 
adequada ao uso a 
que se destina e 
facilidade na remoção 
de detritos e pó. 
validade de no 
mínimo 12 meses. 

DIFRANCIS UNIDADE 10 R$ 15,88 R$ 158,80 

92 

COPO 
DESCARTÁVEL - 
para água 200 ml, 
branco acondicionado 
empacotado com 100 
unidades. 

TOTALPLAST PACOTE 250 R$ 5,82 R$ 1.455,00 

93 

COPO 
DESCARTÁVEL - 
para água 300 ml, 
branco acondicionado 
empacotado com 100 
unidades. 

TOTALPLAST PACOTE 250 R$ 8,40 R$ 2.100,00 

94 

COLHER 
DESCARTÁVEL 
PARA REFEIÇÃO - 
pacote de 50 
unidades. 

PLAZAPEL PACOTE 270 R$ 3,22 R$ 869,40 

95 
FACA 
DESCARTÁVEL 

PLAZAPEL PACOTE 270 R$ 3,68 R$ 993,60 
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PARA REFEIÇÃO - 
pacote com 50 
unidades. 

96 
FILME DE PVC - rolo 
com 30mts. 

CHFILMS UNIDADE 25 R$ 5,80 R$ 145,00 

97 

GARFO 
DESCARTÁVEL 
PARA REFEIÇÃO - 
pacote de 50 
unidades. 

PLAZAPEL PACOTE 270 R$ 3,29 R$ 888,30 

98 

SACO DE LIXO P/ 
USO DOMÉSTICO - 
de polietileno, com 
capacidade de 15 
litros, embalagem 
contendo 20 unidades 
em cada pacote. 

RAVA PACOTE  400 R$ 2,90 R$ 1.160,00 

99 

SACO DE LIXO P/ 
USO DOMÉSTICO - 
de polietileno, com 
capacidade de 30 
litros, embalagem 
contendo 10 unidades 
em cada pacote. 

RAVA PACOTE 400 R$ 2,90 R$ 1.160,00 

100 

SACO DE LIXO P/ 
USO DOMÉSTICO - 
de polietileno, com 
capacidade de 50 
litros, embalagem 
contendo 10 unidades 
em cada pacote. 

RAVA PACOTE 400 R$ 3,54 R$ 1.416,00 

101 

SACO DE LIXO P/ 
USO DOMÉSTICO - 
de polietileno, com 
capacidade de 100 
litros, embalagem 
contendo 5 unidades 
em cada pacote. 

RAVA PACOTE 400 R$ 3,66 R$ 1.464,00 

102 

PRATO 
DESCARTÁVEL – 
raso nº 18 com 10 
unidades. 

FONPLAST PACOTE 250 R$ 1,70 R$ 425,00 

103 

PRATO 
DESCARTÁVEL – 
fundo nº 15 com 10 
unidades. 

FONPLAST PACOTE 250 R$ 1,25 R$ 312,50 

104 PRATO FONPLAST PACOTE 200 R$ 1,80 R$ 360,00 
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DESCARTÁVEL – 
fundo nº 18 com 10 
unidades. 

105 

PRATO 
DESCARTÁVEL – 
para refeição fundo nº 
23 com 10 unidades. 

FONPLAST PACOTE 200 R$ 3,85 R$ 770,00 

107 

MÁSCARA 
CIRÚRGICA 
DESCARTÁVEL – 
confeccionada em 
tecido não tecido (tnt) 
, com pelo menos 
uma camada interna e 
externa e, 
obrigatoriamente, um 
elemento filtrante, 
com eficiência de 
filtragem de partículas 
(efp) maior ou igual a 
98% e eficiência de 
filtragem bacteriana 
(bfe) maior ou igual a 
95%, tamanho único, 
atóxica, com elástico 
e clipe nasal embutido 
que permita ajuste 
adequado ao 
contorno do rosto. 
embalagem com 50 
unidades. 

MEDIX CAIXA 30 R$ 9,25 R$ 277,50 

109 

PAPEL TOALHA 
INTERFOLHADO – 
pacote contendo 800 
folhas, medidas 
aproximadas: 20 cm x 
20 cm. para uso em 
banheiro. 

PROSPACK PACOTE 200 R$ 9,80 R$ 1.960,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) a partir da 

data de sua assinatura, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 

e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o CONTRATADO. 

2.2. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 34.815,60 (Trinta e quatro mil oitocentos e 

quinze reais e sessenta centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que 

seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se 

de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 1 (um) mês; 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando houver. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
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9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na 

contratação direta; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do CONTRATANTE;  

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados; 

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 

pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.19. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 

saúde no trabalho; 

9.20. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 

exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 
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9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a 

legislação pertinente; 

9.22. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores 

Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.23. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio 

no ambiente de trabalho; 

9.24. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.25. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do 

contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

CONTRATANTE, mediante justificativa formal de que não dispõe de créditos orçamentários 

para sua continuidade ou de que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.2.1. Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

garantido um prazo mínimo de dois meses para ciência formal do contratado, devendo ser 

observada a regra do art. 183 da Lei nº 14.133, de 2021 para a contagem deste prazo. 

13.3. O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou 

na perda de vantagem contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus 

para o CONTRATANTE, conforme previsto no art. 138, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 

2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.8.3. Das indenizações e multas. 

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

13.10. O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.10.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a 

garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.10.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 

à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
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na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Órgão: 01 – Câmara Municipal de Baraúna. 
Unidade: 01.001 – Câmara Municipal. 
Função: 01 – Legislativa. 
Sub-Função: 031 – Ação Legislativa. 
Programa: 0001 – Manutenção e Revitalização das Atividades da Câmara Municipal. 
Projeto/Atividade: 2001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal de Baraúna. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Baraúna/RN para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Baraúna/RN, 06 de abril de 2026. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN H. C. CORDEIRO 

 
 

FABRÍCIO DE SOUSA CARVALHO 
Presidente da Câmara de Baraúna/RN 

(CONTRATANTE) 

 
 

HILTON COSTA CORDEIRO 
 Representante Legal 

(CONTRATADA)  

 


